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HISTÓRICO DE VERSÕES PUBLICADAS 

(excluir quando da adequação) 

VERSÃO DATA OBSERVAÇÕES 

1ª 24/04/2024 PG 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NÃO 

COMUNS – LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

 

OBSERVAÇÃO: Trata-se de minuta adaptada pelo Estado de São Paulo e aprovada pela 

PGUSP. As orientações e notas explicativas da União somente são aplicáveis à presente 

minuta quando forem compatíveis com a redação nela adotada, e com a legislação específica 

do Estado de São Paulo. 

 

UNIDADE OU ÓRGÃO 

 

Processo SEI nº 154.NNNNNNN/AAAA-NN 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de [DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO], conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento e no Projeto Executivo. 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 

disposições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 

disposto no Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de NN (............) dias/________(outros)   

contados do(a) .............................(data de assinatura do contrato/termo de início 

dos serviços/________(outros),  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  O 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 

documentação que compõem a presente contratação) oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

Subcontratação 

[EM CASO DE NÃO ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO] 

Comentado [A1]: Nota Explicativa 1: Prazo de Vigência e 
Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-
Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência 
deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das 
providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada 
pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal 
empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a 
pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA. 
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1.6. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

o objeto contratual.  

OU 

[EM CASO DE ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO] 

1.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras estabelecidas no 

contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 

documentação que compõem a presente contratação). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

[EM CASO DE EXISTÊNCIA DE PCA PARA O ANO EM CURSO] 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 

detalhamento a seguir: 

I. ID PCA no PNCP: [...]. 

II. Data de publicação no PNCP: [...]. 

III. Id do item no PCA: [...]. 

IV. Classe/Grupo: [...]. 

V. Identificador da Futura Contratação: [...]. 

 

OU 

[EM CASO DE NÃO EXISTÊNCIA DE PCA PARA O ANO EM CURSO] 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Comentado [A2]: Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação 
da contratação é realizada mediante “referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas”.  

Comentado [A3]: Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021, dispõe: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos:  
(...) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto 
de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à 
originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se 
ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a 
contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da 
necessidade de descrição da solução como um todo, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores 
em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal 
orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a 
contratação de serviços. 
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos 
indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores 
vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de 
acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a 
definição do menor dispêndio para Administração deve levar em 
consideração esse aspecto. 
Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, 
com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a 
qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam 
admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou 
irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em 
consideração as normas técnicas eventualmente existentes, 
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962. 
Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o 
art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, 
dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar 
todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da ...

Comentado [A4]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 
2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não 
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art18§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art34§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4150.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%204.150%2C%20DE%2021,T%C3%A9cnicas%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
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Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. [...] 

4.1.2. [...] 

 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõe 

a presente contratação). 

4.3. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à 

celebração da contratação, o licitante deverá informar uma das seguintes modalidades 

de garantia que irá prestar: 

I. Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante 

depósito bancário em favor do CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta 

que contemple a correção monetária do valor depositado. 

II. Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida 

pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

III. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá 

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados em conformidade com o item 

subsequente, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não 

conste expressamente da apólice, o licitante vencedor poderá apresentar 

declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia 

apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em 

conformidade com o item subsequente, observada a legislação que rege a 

matéria. 

V. Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização 

conforme a modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento 

Comentado [A5]: Nota Explicativa 1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, 
pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser 
nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e 
colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para 
contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá 
haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados 
anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, 
nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor 
desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de 
acordo com os itens anteriores. 
Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há 
previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na 
modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de 
licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação 
da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração 
prever o prazo e o termo início de sua contagem para a 
apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da 
lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida 
neste documento igualmente pré-contratual. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art145§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96§3
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único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que 

rege a matéria. 

4.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 

documentação que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.  

Vistoria 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das NN:NN horas às 

NN:NN horas.   

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

3.1.1. ... [incluir outras instruções sobre vistoria]  

3.1.2. ... [incluir outras instruções sobre vistoria]  

4.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de 

seu representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, 

ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

4.9. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 

condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 

benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local 

em que será realizado o objeto da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: NN (.....) dias [da assinatura do contrato] OU [da 

emissão da ordem de serviço]. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: (...) 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: (...) 

5.1.4. Etapa ... Período / a partir de / após concluído ... 

Local e horário da prestação dos serviços 

Comentado [A6]: Nota Explicativa: É assegurado ao licitante o 
direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço 
sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa 
avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 
14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado 
poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico 
(art. 63, §3º). 
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no 
Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir 
o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do 
art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da 
realização da obra ou serviço;  
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra 
ou serviço;  
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, 
que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o 
próprio licitante que atesta conhecer o local e as condições, e não a 
Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como 
se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993. 
Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria 
facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o 
local da obra ou serviço, além das respectivas condições de 
execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente 
ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade 
ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa 
que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em 
outra oportunidade.  
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as 
condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso 
que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo 
responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com ...

Comentado [A7]: Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 
de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de 
agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos 
para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de 
identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 
de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do 
Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. 
Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade 
adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 
11. 

Comentado [A8]: Nota explicativa: Este item deve ser adaptado 
de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, 
apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja 
inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique 
clara a ocorrência de eventuais atrasos. 
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. 
Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada 
etapa, os subitens devem ser alterados. 
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas 
de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo 
da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, 
especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de 
trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste 
instrumento) conste de forma mais detalhada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d10977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d10977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9454.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9454.htm
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5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço [...] 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: [...] 

 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo 

5.4.1. [...] 

5.4.2. [...] 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

5.5.1. [.......]. 

5.5.2. [.......]. 

5.5.3. [.......]. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. [.......]. 

5.6.2. [.......]. 

5.6.3. [.......]. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

[EM CASO DE GARANTIA LEGAL PARA SERVIÇOS] 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

OU  

[EM CASO DE GARANTIA PARA SERVIÇOS COM PRAZO 

COMPLEMENTAR AO LEGAL] 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo _____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto.  

Comentado [A10]: Nota Explicativa: Caso haja mais de um 
endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se 
modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se 
houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de 
prestação do serviço com o competente, deve-se especificar essa 
obrigação. 

Comentado [A11]: Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza 
especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental 
(CATMAT Sustentável). 

Comentado [A12]: Nota explicativa: Vale lembrar que sem o 
conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do 
órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar 
perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios 
problemas futuros na execução contratual. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa 1: Fica a critério da 
Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou 
bens empregados em sua execução, de forma complementar à 
garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida 
fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. 
Não a exigindo, deverá suprimir o item.  
 
Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 
81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da 
garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso. 
 
Nota Explicativa 3: A exigência de garantia, bem como o prazo 
previsto devem ser justificados nos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art9
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art9
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do CONTRATADO para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim 

definido pela documentação que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução do CONTRATADO, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. O CONTRATADO designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

[EM CASO DE NECESSIDADE DE PERMANÊNCIA DE PREPOSTO 

DA CONTRATADA NO LOCAL DA EXECUÇÃO DO OBJETO] 

6.7. O CONTRATADO deverá manter seu preposto no local da execução do objeto durante 

o período ..........  

6.8. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto do CONTRATADO, hipótese em que o CONTRATADO 

designará outro para o exercício da atividade. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado 
deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. Deve a Administração especificar essas exigências. 

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Embora a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da 
IN05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 
68.220/2023 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de 
contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do 
referido Decreto. 

Comentado [A16]: Nota Explicativa: A opção do órgão ou 
entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no 
local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, 
considerando a natureza dos serviços prestados. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
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Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução da obra, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

17). 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.12. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 

medições dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo 

CONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.13. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 17, IV).  

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, 

de 2021, artigo 117, § 2º). 

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

18, II e III). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

Comentado [A17]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 3º do 
Decreto nº 68.220, de 2023, devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.18. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.19. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.19.1. [.......]. 

6.19.2. [.......]. 

 

Gestor do Contrato 

6.20. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 

visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

art. 16, VIII).  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).  

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-68220-15.12.2023.html
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6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios indicados neste item para 

aferição da qualidade da execução do objeto/serviços, sempre levando-se em conta o 

quantitativo contratado e seus respectivos preços unitários, nos termos do item 1, para 

fins de glosa.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o 

CONTRATADO: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

[INCLUIR NO CASO DE HAVER CRITÉRIOS OBJETIVOS DE 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS] 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. [.......]. 

7.2.2. [.......]. 

7.2.3. [.......]. 

 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

7.3.2. O CONTRATADO também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

Comentado [A18]: Nota Explicativa: A execução dos contratos 
de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que 
compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse 
sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que: 
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 
(...) 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
(...) 
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para 
mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, 
limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico 
competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a 
Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida 
que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 
contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento 
vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados 
“no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no 
princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios 
da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 
1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que 
permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da 
qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, 
também com base em previsão expressa nesse instrumento, 
promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se 
verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale sugerir 
a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido 
pela Instrução Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme 
as diretrizes para a construção de um novo modelo de contratação 
de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 – 
Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa 
definiu “INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): 
mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 
objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de 
pagamento”. 

Comentado [A19]: Nota Explicativa: O subitem 2.6, alínea “d” 
do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de 
maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que 
podem ser considerados na formulação desse item. Diante da falta 
de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, optou-se por 
adotar aqui suas regras como referência de boas práticas, até que 
seja publicada a regulamentação atualizada sobre o tema.  
Questões a serem vistas são:  
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a 
execução contratual; 
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou 
eventual glosa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de NN (............) dias, pelo(s) 

fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a’, da Lei 

nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do CONTRATADO com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.9.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Comentado [A20]: Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 
Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento 
(ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo 
seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à 
checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a 
afastar potenciais interessados. 
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-
Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias 
úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração”. 
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o 
contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos 
e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por 
diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é 
contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando 
o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 
77/2022-Seges/ME. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, 
§4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
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7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de NN (.......) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 18, VII). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções. 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar o CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao CONTRATADO para emissão de 

Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Comentado [A22]: Nota Explicativa: Assim como ocorre com o 
prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe 
prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a 
previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-
se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 
traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.15. O Contratante exigirá do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto concernente à última 

e/ou única medição, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) "habite-se" emitido pelo Município; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

7.18. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a  28 (vinte e oito) dias, contados 

do dia seguinte ao recebimento provisório do serviço, desde que tenha sido finalizada a 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023 e da Portaria GR. nº 8249/2023. 

7.20.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a) O recebimento definitivo do objeto. 

b) A entrega da documentação fiscal completa. 

Comentado [A23]: Nota Explicativa: Nos termos do Artigo 2º da 
Portaria GR nº 8249/2023: “O Diretor do Departamento de 
Finanças da CODAGE poderá autorizar pagamentos em prazos 
inferiores aos fixados no artigo 1º, desde que a Unidade ou Órgão 
contratante justifique a impossibilidade de pagamento nos prazos 
estabelecidos.”  

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67608-27.03.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67608-27.03.2023.html
https://leginf.usp.br/?portaria=portaria-gr-no-8249-de-12-de-dezembro-de-2023
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c) A não existência de registro do contratado no Cadin Estadual, cuja consulta 

deverá ser feita pelo CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, inciso II e 

parágrafo 1º da Lei Estadual nº. 12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso II e 

parágrafo 1º do Decreto Estadual nº. 53.455/2008. 

7.21. Havendo atraso no pagamento dos contratos celebrados pela Universidade de São 

Paulo, por razões não imputáveis ao CONTRATADO, o valor devido será atualizado 

monetariamente pelo IPC-FIPE na forma da legislação aplicável, calculado pro rata 

temporis em relação ao atraso verificado, tornando-se passível de responsabilização 

aquele que der causa ao atraso imotivado. 

7.21.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos pagamentos em razão 

do descumprimento das condições fixadas em contrato, nem as retenções para 

compensação com eventuais multas e prejuízos causados à Universidade ou a 

terceiros. 

7.21.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo dependerá de 

requerimento a ser formalizado pelo CONTRATADO. 

7.22. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos 

(Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser 

regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo de pagamento. 

7.23. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o pagamento ficará 

suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à 

regularização. 

7.24. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.25. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, será 

descontada do pagamento a importância correspondente ao descumprimento, sem 

prejuízo da eventual rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades cabíveis. 

 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, ficando 

terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com 

terceiros. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de caráter tributário. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2008/decreto-53455-19.09.2008.html
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7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O prestador de serviço(s) será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério 

de julgamento pelo [MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO]. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será [...................] [empreitada por preço 

global/empreitada por preço unitário]. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

Comentado [A25]:  
Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e 
explicitado pela Administração, em particular em termos de 
eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as 
características qualitativas e quantitativas do objeto sejam 
previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a 
elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. 
Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a 
estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a 
ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução 
contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em 
tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem 
executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. 
Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de 
Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de 
precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, 
fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações 
necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a 
elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), 
para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual 
(TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator 
Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço 
unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os ...

Comentado [A26]: Nota Explicativa: Se o regime não é de 
empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em razão 
de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por 
força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133/2021. Por essa razão, essa 
planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade 
da proposta e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora 
isso possa representar um risco em relação a um futuro jogo de 
planilhas pelo contratado, os artigos 127 e principalmente 128 
impedem que os preços unitários maiores sejam usados como 
parâmetro de futuros aditivos. 

Comentado [A27]: Nota Explicativa:  
É fundamental que a Administração observe que exigências 
demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e 
ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o 
qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). ...

Comentado [A28]: Nota Explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em 
seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta”. ...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar 

adequado à Lei federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos 

atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das 

Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão 

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada 
em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. 
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 
14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II 
da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da 
seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU. 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: Este subitem tem como 
fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 
2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao 
objeto a ser contratado exige registro ou autorização para 
funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso 
positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, 
o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. 
Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas 
ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer 
atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais 
como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a 
utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, 
explosivo, munição, dentre outros. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art66
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual.  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos tributários 

Inscritos na Dívida Ativa), em se tratando de compras e serviços com fornecimento de 

bens  e/ou Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) no caso de serviços, do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.21. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 

c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples.  

8.24. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante). 

8.24.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 

do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

Comentado [A31]: Nota Explicativa: O artigo 193 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma 
linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a 
exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 
correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto 
da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual 
e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da 
Constituição Federal. 
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que 
disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, 
peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são 
tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 
14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de 
organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à 
alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses 
excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a 
estadual/Distrital deverão ser exigidas. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa: A apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

Comentado [A33]: Nota Explicativa 1: A Administração deve 
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do 
início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica 
nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, 
deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal. 
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 
Nota Explicativa 3:  Recomenda-se manter as exigências de 
Balanço Patrimonial e atendimento a índices econômicos nas 
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão de obra, bem como em contratações de grande porte e/ou 
complexas. Os autos devem contemplar justificativa pertinente, 
devidamente fundamentada,  para a manutenção dessas exigências.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67608-27.03.2023.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um).  

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura.  

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação  

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo licitante. 

 

Qualificação Técnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.30. Registro ou inscrição do licitante na entidade profissional .........(ex: CREA, CAU; 

escrever por extenso, conforme o caso), em plena validade. 

8.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste 

subitem por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.31. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou 

atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Comentado [A34]: Nota Explicativa: A previsão deste subitem  
decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo a Administração optar por tal disposição, desde que 
justificadamente. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: Além de avaliar a 
pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A 
redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais 
trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes à realidade de sua demanda específica, com base em 
justificativa do ETP. 

Comentado [A36]: Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota 
Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa 
declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada 
imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração 
de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por 
declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação (e não 
necessariamente do local). 
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a 
exigência dessa declaração deve ser suprimida. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§1
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8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou 

certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) 

seguinte(s) característica(s) mínima(s):  

8.31.1.1. [....]. 

8.31.1.2. [....]. 

8.31.1.3. [....]. 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço 

similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de 

serviços executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

8.31.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

do CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.32. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de 

documento(s) que demonstre(m) dispor a licitante de profissional(is) de nível superior, 

detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica de execução de obra(s) de 

características e complexidade semelhantes às do objeto da licitação, certificado pela 

entidade profissional competente, para fins de contratação, nos termos d art. 67, I, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) demonstrar 

capacitação técnico-profissional para: 

8.32.1.1. [Para o (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico...): serviços de: (...)] 

8.32.1.2. [Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (...)] 

8.32.1.3. [Para o (Técnico Industrial...): serviços de (...) etc (...)] 

8.32.2. A comprovação do vínculo profissional poderá ser feita mediante a apresentação 

de contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou 

contrato de trabalho, ou ainda, no caso de profissional autônomo, mediante 

contrato particular entre a licitante e o profissional, pelo qual este se obrigue a 

realizar os serviços correspondentes e a funcionar como responsável técnico 

caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

8.33. Relação indicando a qualificação dos membros da equipe técnica que realizará os 

trabalhos, conforme artigo 67, III, da Lei nº 14.133, de 2021, e declaração formal da sua 

disponibilidade incluindo no mínimo:  

8.33.1.1. [....]. 

Comentado [A37]: Nota Explicativa 1: Este subitem deverá ser 
incluído caso seja formulada exigência de quantitativos mínimos do 
serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O somatório 
de atestados apenas poderá ser afastado de forma justificada, já 
que constitui medida restritiva da competição na dispensa 
eletrônica.   
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar 
identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e 
a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior 
execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser 
contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê 
pela somatória de atestados de contratos executados realizados 
concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade 
operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência 
seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para 
evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer 
o objetivo do processo, de formalizar a contratação.  
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de 
atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas 
como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do 
valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).  
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são 
aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme 
inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. 
Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de 
fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida 
a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte 
disposição:  
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a 
potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... 
..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 

Comentado [A38]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo 
executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica 
emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, 
haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale 
observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
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8.34. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 8.32 e 8.33 deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, e sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior só será admitida desde que aprovada pela Administração, nos 

termos do artigo 67, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.35. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

 

Outras comprovações 

8.36. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que: 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 

117, parágrafo único, da Constituição estadual. 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, 

ambos da Lei federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 

13.467/2017, quando for o caso. 

8.37. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação: 

8.37.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os 

seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição. 

b) Finalidade do consórcio. 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 

de vigência contratual. 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 

entre os consorciados. 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas. 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução 

do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação. 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante 

legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de 

recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários 

à participação na licitação e execução do objeto CONTRATADO, sendo 

responsável pela representação do consórcio perante a Administração. 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a 

sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE até o integral cumprimento do objeto da contratação, 

Comentado [A39]: Nota Explicativa: Eventuais requisitos de 
qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a 
atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 
8.30.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os 
documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização 
Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a 
controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 
1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 
1º de abril de 2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm
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observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste 

subitem. 

8.37.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, 

a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 

constituição. 

8.37.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa 

de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de 

habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do 

caput do artigo 15 da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.37.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 

consórcio.  

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei federal nº 

14.133/2021: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971. 

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados. 

8.38.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

8.38.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença 

dos cooperados presentes nessa assembleia. 

8.38.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação.  

8.38.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

8.38.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância 

não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento 

aos subitens anteriores.  

8.39. Todos os documentos necessários para habilitação devem ser apresentados 

exclusivamente em meio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais 

quanto documentos digitalizados. Essa exigência abrange não apenas os documentos 

especificamente mencionados neste TR/contrato, mas se estende a toda a 

documentação pertinente. No caso de documentos nato-digitais, a apresentação 

Comentado [A40]: Nota Explicativa: Em relação à pessoa física 
ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é 
possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na 
qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do 
art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
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seguirá as normas e regulamentações vigentes, garantindo a conformidade legal e a 

eficiência na gestão documental. 

8.39.1. Os documentos digitalizados serão considerados cópias simples, sendo que a 

apresentação de seus originais só será necessária quando a lei expressamente 

exigir, em conformidade com o processo administrativo em meio eletrônico (§ 3º, 

art. 6º da Instrução Normativa nº 3, de 2018). 

8.39.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital (§ 1º, art. 4º da Instrução 

Normativa nº 3, de 2018). 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos 

unitários apostos na [tabela acima] OU [em anexo]. O valor estimado da contratação foi 

definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023. 

OU 

9.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....(por 

extenso). O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no 

Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 91, de 

16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: [...]. 

II. Fonte de Recursos: [...]. 

III. Programa de Trabalho: [...]. 

IV. Elemento de Despesa: [...]. 

V. Plano Interno: [...]. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

Comentado [A41]: Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços: A 
estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos 
moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da IN SEGES/ME nº 
91, de 2022, que autorizou a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de 
abril de 2013, para a elaboração do orçamento de referência de 
obras e serviços de engenharia.  
ATENÇÃO: Para serviços comuns de engenharia, a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021 não é aplicável. 
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de 
cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 
9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a 
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da 
contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo.  
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação acima na hipótese de licitação 
em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem 
caráter sigiloso. 

Comentado [A42]: Nota Explicativa2: Utilizar esta redação na 
hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento 
por maior desconto. 

Comentado [A43]: Nota Explicativa 1: O Termo de Referência 
deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a 
autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições 
de cada órgão. 
Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do 
TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual 
equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela 
autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 
2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos 
necessários a esta função. 
Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, 
incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da 
requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 
2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de 
Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 
3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de 
Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal 
fim. 
Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto 
à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da 
Instrução Normativa n. 81, de 2022. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-91-de-16-de-dezembro-de-2022
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-91-de-16-de-dezembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-91-de-16-de-dezembro-de-2022
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art10
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022#art10

